PARECER N.º 3482 , DE 2005

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 369, DE 2005

De autoria do Deputado Roberto Morais, o projeto em epígrafe declara de utilidade pública a “União dos Deficientes Físicos de Araraquara – UDEFA”, com sede em Araraquara.

Aprovado o projeto na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça, deve ter a seguinte redação final:

“Declara de utilidade pública a União dos Deficientes Físicos de Araraquara – UDEFA.

Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a União dos Deficientes Físicos de Araraquara – UDEFA, com sede em Araraquara.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

É o nosso parecer.

a) Cândido Vaccarezza  -   Relator

Aprovado o parecer do relator.

Sala das Comissões, em 21/12/05.

a) Arthur Alves Pinto – Presidente

Arthur Alves Pinto, Cândido Vaccarezza, Aldo Demarchi, José Zico Prado
